
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Conselho Nacional de Recursos Hídricos

Câmara Técnica de Análise de Projeto - CTAP
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108, CEP: 70.730-540, Brasília/DF

Fone: (61) 3105-2076 / 2078; Fax: (61) 3105-2081
E-mail  : sec.executiva@cnrh-srh.gov.br  

Ofício nº  022/2008/CTAP/CNRH/MMA
                                                                                                      

   Brasília, 29 de setembro de 2008 

A Sua Senhoria o Senhor
VICENTE ANDREU GUILLO
Secretário Executivo do CNRH

Assunto: Encaminhamento de matéria para deliberação do Plenário do CNRH (Processo nº 
02000.002040/2008-87: “Regulamentação do inciso II – art 35 Lei 9433/97 CTAP.

Senhor Secretário,

1. Informamos-lhe que a proposta de resolução que “Regulamenta o inciso II do art. 35 
da Lei nº 9433, de 08 de janeiro de 1997, originária na Câmara Técnica de Análise de Projeto – 
CTAP,  foi objeto de análise da Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais – CTIL, nas 
101ª e 102ª reuniões.

2. De acordo com as competências estabelecidas pela Resolução CNRH nº 04, de 10 de 
junho de 1999, alterada pela Resolução CNRH nº 87, de 04 de junho de 2008, e após debates e 
esclarecimentos, a CTIL efetuou adequações à proposta de resolução e manifestou-se favorável ao 
seu encaminhamento para deliberação do Plenário do CNRH, na forma do Anexo I, desde que essas 
adequações fossem acolhidas  pela CTAP, conforme Ofício nº 19/2008/CTIL/CNRH/MMA.

3. A CTAP, na 64ª reunião realizada  nos dias  23 e 24 do corrente  mês,  analisou e 
acolheu integralmente as recomendações da CTIL.

4. Assim,  submetemos  este  encaminhamento  a  Vossa  Senhoria  para  que  a  matéria 
conste  da  pauta  da  próxima  reunião  Plenária  do  CNRH.  Além  da  proposta  de  resolução, 
encaminhamos  também  a  respectiva  Justificativa  Técnica  (Anexo  II)  que  esclarece  o  teor  da 
proposta de resolução.

5. Por fim, recomendamos a articulação dessa Secretaria Executiva com a CTAP para a 
indicação de um nome para realizar a apresentação da matéria no Plenário do CNRH.

Atenciosamente,

MÁRLEY CAETANO DE MENDONÇA
Presidente da CTAP
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